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Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal
de Saúde

Ligue ou procure o postinho mais próximo de sua casa

ESTOU COM SINTOMAS DE COVID-19
O QUE FAZER?

Afonso Mansur (Av. Brigadeiro)
3321-5600

das 07h às 19h (seg à dom)

Vitalina Gentil
(São José)
3321-1578

das 07h às 19h
(seg à sex)

Carlos Mazala
(Setor 19)
3322-6512

das 07h às 19h
(seg à sex)

Industrial
(Próximo à PM)

3322-9321
das 07h às 19h

(seg à sex)

Liro Hoesel
(Cristo Rei)
3322-9666

das 07h às 22h
(seg à sex)

Leonardo
(Alto Alegre)

3322-1333
das 07h às 19h

(seg à sex)

Setor 12
(Av Tancredo Neves)

98458-0669
das 07h às 19h

(seg à sex)

PORTARIA Nº 1.976/2020

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL PARA APURAÇÃO DE SINDICÂNCIA 
E PROCESSOS DISCIPLINARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e 
usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial para Apuração de Sindicâncias e 
Processos Administrativos Disciplinares, constante às fls. 43 à 49, do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 82/2016 – Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, que opta pela arquivamento do processo.

Art. 2º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD para as devidas providências 
na forma da lei, em razão desta decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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PORTARIA Nº 1.977/2020

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL PARA 
APURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E PROCESSOS DISCIPLINARES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial para 
Apuração de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, 
constante às fls. 51 à 57, do Processo Administrativo de Sindicância nº 
5.666/2018 – Secretaria Municipal de Educação - SEMED, que opta pela 
arquivamento do processo.

Art. 2º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
para as devidas providências na forma da lei, em razão desta decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.978/2020

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DACOMISSÃO ESPECIAL 
PARA APURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E PROCESSOS 
DISCIPLINARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial para 
Apuração de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, 
constante às fls. 72 à 82, do Processo Administrativo Disciplinar nº 4327/2014 
– Secretaria Municipal de Educação - SEMED, que opta pela absolvição do 
servidor e posterior arquivamento do processo.

Art. 2º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
para as devidas providências na forma da lei, em razão desta decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.979/2020

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL 
PARA APURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E PROCESSOS 
DISCIPLINARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial para 
Apuração de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, 
constante às fls. 47 à 50, do Processo Administrativo Disciplinar nº 
4.843/2019 – Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, que opta pelo 
arquivamento do processo.

Art. 2º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
para as devidas providências na forma da lei, em razão desta decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.980/2020

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DACOMISSÃO ESPECIAL PARA 
APURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E PROCESSOS DISCIPLINARES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial para 
Apuração de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, 
constante às fls. 29 à 33, do Processo Administrativo Disciplinar nº 394/2018 
– Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, que opta pelo arquivamento do 
processo.

Art. 2º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
para as devidas providências na forma da lei, em razão desta decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

PORTARIA Nº 1.981/2020

HOMOLOGA RELATÓRIO FINAL DA COMISSÃO ESPECIAL 
PARA APURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E PROCESSOS 
DISCIPLINARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe confere o art. 96, inciso 
IX da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Homologar a Conclusão Final da Comissão Especial para 
Apuração de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, 
constante às fls. 108 à 122, do Processo Administrativo Disciplinar nº 
466/2020 – Secretaria Municipal de Planejamento - SEMPLAN, que opta pela 
advertência do sindicado.

Art. 2º Encaminhar à Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
para as devidas providências na forma da lei, em razão desta decisão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Leia-se, Cumpra-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.733/2020

NOMEIA DINO CESAR KULBA, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de DINO CESAR KULBA, para fins de investidura 
no Cargo Público de Técnico em Radiologia - Concurso Público 001 de 2019 
- Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo – ATA 400, Código: ATA 
424, Classe “D”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal 
Saúde – SEMUS, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 
683/2020-03.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.734/2020

VACÂNCIA, PELO PEDIDO DE EXONERAÇÃO DO 
SERVIDOR AGUISSON DE OLIVEIRA SALVI, DO CARGO 
QUE OCUPA.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A vacância, pelo pedido de exoneração do servidor AGUISSON 
DE OLIVEIRA SALVI, detentor do Cargo Público de Farmacêutico, Atividades 
de Nível Superior, ANS 100, Código: ANS 114, Classe “J”, Referência Salarial 
“I”, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir de 7 
de julho de 2020, conformidade com o Processo Administrativo nº 876/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 7 de julho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.738/2020

EXONERA JOSÉ FELISBERTO DE SOUZA, POR 
FALECIMENTO, DO CARGO EM COMISSÃO QUE OCUPA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 

regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de JOSÉ FELISBERTO DE SOUZA, por 
falecimento, do Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL I – CPC-8 
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, a partir 17 de junho 
de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 17 de junho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.740/2020

NOMEIA FÁBIO TÓFOLO REIS, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de FÁBIO TÓFOLO REIS, para fins de investidura 
no Cargo Público de Professor Nível III – Pedagogia – Zona Rural – Escola 
Tenente Melo, Concurso Público 001 de 2019, Grupo Ocupacional: Grupo 
Ocupacional: Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, 
Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal Educação – 
SEMED, de conformidade com o Processo Administrativo nº. 2.365/2020-11.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.741/2020

NOMEIA LUIZA CARDOSO SOMENZARI, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de LUIZA CARDOSO SOMENZARI, para fins de 
investidura no Cargo Público de Professor Nível III – Pedagogia – Zona Urbana, 
Concurso Público 001 de 2019, Grupo Ocupacional: Grupo Ocupacional: 
Magistério – MAG 300, Código: MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial I, 
com lotação na Secretaria Municipal Educação – SEMED, de conformidade 
com o Processo Administrativo nº. 1284/2020-34.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município
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DECRETO Nº 49.742/2020

NOMEIA ERIADNE ÁGDA KIEPERT, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ERIADNE ÁGDA KIEPERT, para fins de 
investidura no Cargo Público de Auxiliar Administrativo - Concurso Público 
001 de 2019 - Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática – 
GAAI, Código GAAI-NF01, Classe “A”, Referência Salarial “I, com lotação na 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, de conformidade com o 
Processo Administrativo nº. 1621/2020-04.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.743/2020

NOMEIA MARCOS GOMES MARTINS, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de MARCOS GOMES MARTINS, para fins de 
investidura no Cargo Público de Agente Administrativo - Concurso Público 
001 de 2019 - Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática – 
GAAI, Código: GAAI-NMT01, Classe “A”, Referência Salarial “I, com lotação 
na Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, de conformidade 
com o Processo Administrativo nº. 1621/2020-05.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.744/2020

NOMEIA JUSLEI ROSA DIAS DE SOUZA, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de JUSLEI ROSA DIAS DE SOUZA, para fins 
de investidura no Cargo Público de Assistente Social, Concurso Público 
001 de 2019, Grupo Ocupacional: Atividades de Nível Superior– ANS 100, 
Código: ANS 104, Classe “J”, Referência Salarial I, com lotação na Secretaria 
Municipal de Assistência Social – SEMAS, de conformidade com o Processo 
Administrativo nº. 2.255/2020-06.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 8 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.746/2020

EXONERA ADRIANO TADAKUMA BARBOSA, DO CARGO EM 
COMISSÃO QUE OCUPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A exoneração de ADRIANO TADAKUMA BARBOSA, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ASSESSORIA 
ADMINISTRATIVA – CPC - 4, a partir de 1º de julho de 2020, com fixação de 
lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
- SEMOSP.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de julho de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.747/2020

DESIGNA O SERVIDOR ALEXANDRE SEVERIANO DE 
SOUZA, PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município, 

D E C R E T A:

Art. 1º A designação do servidor ALEXANDRE SEVERIANO 
DE SOUZA, para exercer a Função Gratificada de ASSISTENTE DE 
SECRETARIA I – ASSISTÊNCIA DE SECRETARIA I – FG 12 – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP, a partir de 1º 
de julho de 2020.

Art. 2º O servidor designado por este Decreto tem o prazo de 60 
(sessenta) dias, contados desta data, para apresentação perante a Câmara 
Municipal de Vilhena, da Certidão Negativa de Débitos do Tribunal de Contas 
do Estado de Rondônia, sob pena de nulidade da nomeação, nos termos do 
Art. 256, da Constituição do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos retroagem a 1º de julho de 2020, revogadas as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.748/2020

NOMEIA BEATRIZ COLE DE OLIVEIRA, PARA FINS DE 
INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
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96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de BEATRIZ COLE DE OLIVEIRA, para fins de 
investidura no Cargo Público de Auxiliar Administrativo - Concurso Público 
001 de 2019 - Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e Informática – 
GAAI, Código GAAI-NF01, Classe “A”, Referência Salarial “I, com lotação na 
Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, de conformidade com o 
Processo Administrativo nº. 1.621/2020-07.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.749/2020

NOMEIA RHEYTER MACAULYSTHER MORAES, PARA 
FINS DE INVESTIDURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de RHEYTER MACAULYSTHER MORAES, para 
fins de investidura no Cargo Público de Auxiliar Administrativo - Concurso 
Público 001 de 2019 - Grupo Ocupacional: Atividades Administrativas e 
Informática – GAAI, Código GAAI-NF01, Classe “A”, Referência Salarial “I, 
com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, de 
conformidade com o Processo Administrativo nº. 1.621/2020-08.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.750/2020

CONCEDE A APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO DA SERVIDORA ILZA PAGUNG.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedida a aposentadoria por idade e tempo de 
contribuição a servidora ILZA PAGUNG, do Cargo de Técnico em Enfermagem, 
Grupo Ocupacional: Apoio Técnico e Administrativo, ATA 400, Código: ATA 
420, Classe “D”, Referência Salarial “VIII”, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SEMUS, a partir de 1º de maio de 2020, de conformidade com 
Processo Administrativo nº 886/2020.

 
Art. 2º Em virtude da aposentadoria de que trata este Decreto, declara 

a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no capítulo III, art. 
36, inciso III da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 1º de maio de 2020.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.

Vilhena (RO), 09 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.751/2020

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ELENICE APARECIDA 
DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe que lhe confere o art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A concessão de licença prêmio por assiduidade à servidora 
ELENICE APARECIDA DE OLIVEIRA, detentora do Cargo Público de 
Professor Nível III – S.I. 20H, Grupo Ocupacional: Magistério – MAG 300, 
Código MAG 305, Classe “M”, Referência Salarial “IV”, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no período de 1º de setembro a 
29 de novembro de 2020, 1º qüinqüênio, conforme Processo Administrativo 
nº 1.351/2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e tem 
seus efeitos a partir de 1º de setembro de 2020, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.752/2020

NOMEIA ALTAIR ANTONIO DE CARVALHO DA SILVA 
JUNIOR, PARA FINS DE INVESTIDURA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º A nomeação de ALTAIR ANTONIO DE CARVALHO DA SILVA 
JUNIOR, para fins de investidura no Cargo Público de Médico – Ortopedista 
e Traumatologista, Concurso Público 001 de 2019, Grupo Ocupacional: 
Atividades de Nível Superior – ANS 100, Código: ANS 117, Classe “Q”, 
Referência Salarial I, com lotação na Secretaria Municipal Saúde – SEMUS, 
de conformidade com o Processo Administrativo nº. 683/2020-04.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

DECRETO Nº 49.753/2020

VACÂNCIA DE CARGO POR FALECIMENTO DO SERVIDOR 
JOSE LUIZ DE MEDEIROS.

O Prefeito do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício 
regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas no art. 
96, inciso IX da Lei Orgânica do Município,
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D E C R E T A:

Art. 1º A vacância do cargo por falecimento do servidor JOSE LUIZ DE 
MEDEIROS, detentor do Cargo Público de Motorista de Viaturas Leves, Grupo 
Ocupacional: Apoio Operacional e Serviços Diversos – ASD 500, Código: ASD 
518, Classe “B”, Referência Salarial “V”, com lotação na Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, a partir de 20 de março de 2020, de 
conformidade com Processo Administrativo nº 3.152/2020.

Art. 2º Em virtude do falecimento de que trata este Decreto, declara a 
vacância do cargo acima especificado, na forma prevista no art. 36, inciso IV 
da Lei Complementar nº 007 de 24 de outubro de 1996.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e seus 
efeitos retroagem a 20 de março de 2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito, Paço Municipal.
Vilhena (RO), 09 de julho de 2020.

EDUARDO TOSHIYA TSURU 
Prefeito do Município

SAAE – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS

PORTARIA N.º 094/2020

HOMOLOGA A CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO 
DE SINDICÂNCIA, DE QUE TRATA O PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 73/2020.

O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E 
ESGOTOS DE VILHENA/RO - SAAE, MACIEL ALBINO WOBETO, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e Decreto 43.553/2018

			     
R E S O L V E

Art. 1° Homologar a conclusão final de que trata o Processo 
Administrativo n° 73/2020 – SAAE, instaurado pela Comissão Especial 
Permanente de Sindicância e Processo Disciplinar designada pela Portaria n° 
930/2019 de 27 de junho de 2019.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

  
Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral.

Vilhena - RO, 09 de julho de 2020.

MACIEL ALBINO WOBETO
Diretor Geral SAAE

SAAE – Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de Vilhena RO

CMDCA - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE VILHENA

RESOLUÇÃO Nº 017 DE 10 DE JULHO DE 2020

DISPÕE SOBRE A DELIBERAÇÃO DA EMENDA IMPOSITIVA 
Nº 066/2019 DESTINADA PELO VEREADOR ADILSON 
OLIVEIRA NO VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).

O Conselho Municipal da Criança e Adolescente - CMDCA, no uso 
das atribuições regimentais, estabelecidas na Lei Municipal nº 3.916, de 10 
de Junho de 2014, em consonância com a Lei Municipal nº 4.780 de 20 de 
Dezembro de 2017.

	 CONSIDERANDO que conforme estabelecido pelo artigo 3º, item 
21 do Regimento Interno que trata da nomeação da Deliberação de Emenda 

Impositiva encaminhada pela Câmara Municipal de Vereadores de Vilhena ao 
CMDCA;

	 CONSIDERANDO que a entidade ASSOCIAÇÃO BUSHIDO 
DE CULTURA E ARTES MARCIAIS, CNPJ: 30.395.706/0001-60 junto ao 
Vereador Adilson Oliveira, a Emenda Impositiva nº 066/2019 no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais).

	 Diante do exposto da concordância do plenário do CMDCA de forma 
remota no grupo de WhatsApp, no dia 10 de Julho de 2020 fica aprovada esta 
Resolução.

	 RESOLVE:
	 Art. 1º.  Aprovar o plano de trabalho apresentado pela citada 

entidade em apreço, para execução das despesas concernentes ao citado 
valor.

Art. 2º. Deliberar favoravelmente a Emenda Impositiva nº 066/2019 
do Vereador Adilson Oliveira no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), e 
comunicar ao Gestor do FUMUCRAD a decisão do plenário.

Registra-se e Publique-se.

Vilhena/RO, 10 de Julho de 2020.

Genivaldo Florenços dos Santos
Presidente do CMDCA

SEMAGRI - SECRETARIA DE AGRICULTURA

PORTARIA INTERNA Nº 011/2020

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA PORTARIA 010/2020, 
QUE ESTABELECE ESCALA DOS SERVIDORES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JAIR NATAL DORNELAS, Secretário Municipal de Agricultura, 
Prefeitura do Município de Vilhena, Estado de Rondônia, no exercício regular 
de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 47.004/2019 estabelece: 

 
RESOLVE:

REVOGAR a Portaria nº 010/2020, ficando os servidores lotados na 
Secretaria Municipal de Agricultura, obrigados a retornar às suas atividades 
normais, a partir de 13 de julho de 2020.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 13 de julho de 
2020, revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, Cumpra-se, Publique-se.

Vilhena/RO, 09 de julho de 2020

Jair Natal Dornelas
SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA – SEMAGRI
Decreto nº 47.004/2019

SEMCOM - SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA INTERNA Nº 004/2020

TOMA MEDIDAS DE PREVENÇÃO À PROPAGAÇÃO DO 
CORONAVÍRUS (COVID-19) NO ÂMBITO DO SETOR DO 
CONTROLE URBANO E FISCALIZAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - SEMPLAN E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Secretário Municipal de Comunicação do Município de Vilhena, 
Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo, e usando das 
atribuições conferidas,
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Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Internacional emitida pela Organização Mundial de Saúde e, 
também, a Declaração de Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19),

Considerando a edição do Decreto Estadual nº 24.919, de 5 de 
abril de 2020, que dispõe sobre o Estado de Calamidade Pública em todo o 
território do Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento à 
pandemia causada pelo novo Coronavírus – COVID-19,

Considerando a edição do Decreto Municipal nº 49.049 de 18 de 
abril de 2020, e alterações posteriores, que estabelece os procedimentos e 
regras para fins de prevenção à infecção e a propagação do Coronavírus 
(COVID-19) no âmbito da Prefeitura de Vilhena,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para realizar suas 
tarefas laborativas em regime de home office, nos dias 4 e 5 de junho/2020, 
no âmbito da Secretaria Municipal de Comunicação - SEMCOM, pelos 
mesmos se enquadrarem como casos suspeitos de covid-19, de acordo com 
o especificado abaixo:

Servidores em regime de home office:

FELIPE MACHADO RAMOS
GUSTAVO SILVA FRANÇA
HERBERT WEIL
JOSILEYDE CRISTINA DE MENEZES NUNES
LUIS ADRIANO FREIRE LOPES
MAYKO ESTEFANO MOREIRA
STAEL XAVIER ROCHA
THAYNÁ MARTINS MACHADO

§ 1º Para efeito de comprovação da realização destas tarefas, fica o chefe 
imediato e/ou o Secretário Municipal de Comunicação, autorizados a solicitar 
a qualquer momento, dentro do horário de expediente normal, uma chamada 
de vídeo (via aplicativos disponíveis) para visualização do andamento das 
tarefas.

§ 2º A lista de tarefas poderá ser alterada, de acordo com a necessidade da 
Administração Municipal, devidamente acordada entre as partes.

§ 3º Os servidores que não cumprirem as tarefas acima descritas, de 
acordo com a avaliação dos chefes imediatos, poderão ter dia(s) de serviço 
descontado(s), proporcionalmente, neste período de quarentena.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor a partir do dia 4 de junho de 2020, 
revogadas as disposições em contrário.

Leia-se, cumpra-se e publica-se.

Vilhena - RO, 04 de junho de 2020.

JOSÉ VALDENIR JOVINO
Secretário Municipal de Comunicação

SEMMA - Secretaria de Meio Ambiente

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) torna público que, 
no dia 07 de julho de 2020, lavrou Auto de Infração nº 0124 em desfavor da 
Sr. Marcos Antônio Belini, CPF n.º 242.338.202-25, por infringir o disposto no 
Artigo 322, da Lei Complementar nº 173/2011. A infração corresponde à multa 
de R$ 571,60 (Quinhentos e setenta e um reais e sessenta centavos).

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2020/PMV 

                                                                                                      
                Visto e analisado o Processo Administrativo nº 1061/2020/

SEMOSP, que tem por objeto FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS, 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS E OUTROS EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS 
DA SEMOSP, NOS SERVIÇOS E ATIVIDADES CORRELATAS AO SETOR 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, POR 12 (DOZE) MESES, no Município 
de Vilhena/RO, conforme ata da Comissão, designada pelo decreto nº 
46.676/2019, sendo o julgamento e adjudicação proferidos pela Comissão. 
Considerando-se que o presente procedimento licitatório, foi deflagrado com 
base na Lei Federal nº 10.520/2002, e subsidiariamente, com a Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO, conforme segue:

                      LOTE E VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:
Em favor das empresas:
LOTES 23 e 24 – AGROMOTORES MÁQUINAS E IMPLEMENTOS 

LTDA, o valor de R$ 691.500,00
LOTES 11 , 14 e 16 – FERTSOLO COMERCIAL DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA, o valor de R$ 5.111.740,00
LOTES 10, 13, 15, 17 e 18 –  MAMORÉ MÁQUINAS AGRÍCOLAS 

LTDA, o valor de R$ 5.616.300,00
LOTES 12 –  ROTA OESTE MÁQUINAS LTDA, o valor de R$ 

1.270.980,00
LOTES 2,  4 e 6 –  DIGIMAQ COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, 

MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA, o valor de R$ 7.202.000,00
LOTES 25 ,27 e 28  –  P. D. V. PEÇAS EIRELI, o valor de R$ 

324.397,32
LOTES 21 –  INTTEC DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA EIRELI, o valor 

de R$ 1.188.900,00
LOTES 29 –  DELTRACTOR INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS 

EIRELI, o valor de R$ 23.850,00
LOTES 1, 3, 5 e 8 –  TORINO COMERCIAL DE VEICULOS LTDA, o 

valor de R$ 3.052,400,00
LOTES 7 e 9 –  JH BORGES COMERCIO, INDUSTRIA E SERVIÇOS 

EIRELI, o valor de R$ 394.798,00
TOTAL GERAL ADJUDICADO LOTES 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 

12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 21, 23, 24, 25, 27, 28, 29 : R$ 24.876.865,32
Valor total a Homologar R$ 24.876.865,32

Publique-se em 08/07/2020. 

Eduardo Toshiya Tsuru
PREFEITO MUNICIPAL

SEMOSP - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

Semus - Secretaria Municipal de Saúde

LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS REFERENTE 
AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/SEMUS/2018

O Município de Vilhena, por meio da Comissão Específica para 
Chamamento Público constituída através do Decreto nº. 40.981/2017, de 16 
de outubro de 2017, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados 
a segunda LISTA DE PROFISSIONAIS MÉDICOS CREDENCIADOS 
REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 002/
SEMUS/2018, que preencheram os requisitos legais, da forma como segue:

CLASSIFICAÇÃO NOME
01 CARLOS EDUARDO JUCHEM TIMMERMANN

Vilhena/RO, 17 de junho de 2020.

Jânio Marques Vieira de Souza
Presidente da CECP

Decreto nº 40.981/2017

EDITAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°003/PMV/
SEMUS/2020

NOTA INFORMATIVA

Considerando a publicação do Diário Oficial de Vilhena DOV, edição 
n. 3015/2020, de 09/07/2020, em que o RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE 
TÍTULOS que é pertinente ao EDITAL nº 003/PMV/SEMUS/2020, foi publicado 
na sequência do” Chamamento Público Para Credenciamento de Médico na 
Especialidade de Obstetrícia - Edital n. 004/PMV/SEMUS/2020. 

Emitimos a presente NOTA INFORMATIVA aos candidatos do EDITAL 
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nº 003/PMV/SEMUS/2020 - Processo Seletivo Simplificado - CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA SAÚDE POR PRAZO DETERMINADO DE 06 (SEIS) 
MESES, PODENDO SER PRORROGADO PELO PRAZO NECESSARIO AO ENFRENTAMENTO A PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS COVID-19, que os 
quadros divulgados nas páginas 4 a 7, são pertinentes ao EDITAL nº 003/PMV/SEMUS/2020.

Permanecendo a mesma publicação do RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS, da edição DOV n. 3015/2020, de 09/07/2020, páginas 4 a 7.

SEMTER - Secretaria Municipal de Terras 

ABERTURA DE PROCESSO DE RECONHECIMENTO DE POSSE 
“PROGRAMA REGULARIZA VILHENA”

LEI MUNICIPAL Nº 4.716/2017

       O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras, em cumprimento ao Artigo 4º, Inciso IX da Lei Municipal nº 4.716/2017, torna 
público a abertura de processo de reconhecimento de posse dos imóveis e requerentes, conforme processos administrativos abaixo relacionados:

PROCESSO REQUETENTE LOTE/CHÁCARA QUADRA SETOR
48.069/2012 ARTULINA MADALENA ALVES VIEIRA 12 57 15
52.126/2020 MARIA SEBASTIANA DOS SANTOS 16 43 08
52.127/2020 FATIMA DE PAULA FRANCA 03 01-R 20
52.128/2020 EVA PEREIRA PINTO 10 05 16
52.129/2020 BELA LOURDES NASCIMENTO 04 14 16

Vilhena/RO, 10 de julho de 2020. 

Edeni Simões de  Oliveira 
Decreto nº 46.456/2019

SEMTER

SEMFAZ - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
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